
 Câmara Municipal de Viana 

 Gabinete do Vereador Edilson Endlichi 

 Projeto de Lei nº __, de 13 de agosto de 2024. 

 Ementa:  Denomina  como  “ADELIA  NASCIMENTO  CORRADI”  a  via  que  conecta  a 

 Rua  Ormindo  de  Oliveira  Barcellos  e  a  Rua  Augusto  Alves  de  Araújo,  no  Bairro  Santo 

 Agostinho, em Viana/ES. 

 Justificativa 

 Senhores Vereadores, 

 O  Vereador  Edilson  Endlichi  encaminha  o  projeto  de  lei  em  apreço,  que  dispõe 

 sobre a denominação de uma Rua recentemente pavimentada em Viana/ES. 

 A  denominação  em  apreço  se  justifica  para  a  precisa  identificação  da  Via,  que 

 começou como um caminho alternativo, vide imagem a seguir: 

 Mas atualmente encontra-as pavimentada, passando a receber maior fluxo  de 

 transeuntes: 
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 Observe-se que ainda não há moradores: 
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 Deste  modo,  dispensa-se  a  apresentação  de  abaixo  assinado  n/f  art.  172,  §  2º  e 

 4º do RICMV. 

 Nesse  sentido,  sugiro  a  sua  denominação  como  “Rua  Adélia  Nascimento 

 Corradi”. 

 Biografia  da  homenageada:  Adelia  Nascimento  Corradi,  católica,  mãe  de  seis 

 filhos,  nascida  em  1927,  foi  tabeliã  por  30  anos  no  cartório  do  seu  irmão,  o  Sr. 

 “Nininho”.  Reconhecida  por  ser  prestativa  para  a  comunidade,  sempre  disposta  a  ajudar. 

 Faleceu em 24 de abril de 2012, aos 85 anos. 

 Segue  anexada  a  Certidão  de  Óbito  e  abaixo  assinado,  na  forma  do  art.  172,  §§ 

 4º e 5º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Viana. 

 Pelos  motivos  apontados,  certo  da  compreensão  de  todos,  o  Vereador  Edilson 

 Endlichi  conta  com  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  deste  Projeto  de 

 Lei. 

 Viana/ES,  13 de agosto de 2024. 

 Edilson Endlichi 

 Vereador no Município de Viana-ES 
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 Projeto de Lei nº __/2024. 

 Denomina  como  “ADELIA 
 NASCIMENTO  CORRADI”  a  via  que 
 conecta  a  Rua  Ormindo  de  Oliveira 
 Barcellos  e  a  Rua  Augusto  Alves  de 
 Araújo,  no  Bairro  Santo  Agostinho,  em 
 Viana/ES. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VIANA,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas 

 atribuições  legais,  previstas  no  art.  60,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do  Município,  faz 

 saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

 Art.  1º  Fica  denominada  como  “ADÉLIA  NASCIMENTO  CORRADI”  a  via  que 

 conecta  a  Rua  Ormindo  de  Oliveira  Barcellos  e  a  Rua  Augusto  Alves  de  Araújo,  no 

 Bairro Santo Agostinho, em Viana/ES. 

 Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  de  Viana/ES  autorizado  a  promover  as  medidas 

 administrativas pertinentes à aplicação desta Lei. 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Viana/ES, 13 de agosto de 2024. 

 Wanderson Borghardt Bueno 

 Prefeito Municipal de Viana 
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